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OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N" 162118-01

O INSTITT]TO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de l6 de junho de 2009. regulamentada pela portaria norrnati\ a

SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017. concede a outorga de direito de uso de recurso
hídrico a:

INTERESsADo: BIC da Amazônia S.A.

f,NDEREÇo eARA coRREsporoÊNcrr: Av. lçá, no 400, Frente no 445 e Fundos Av. Açaí,
no 2.645, Distrito lndustrial, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.402.27710001-00 INscRrÇÃo EsrAourr-: 06.200.045-4

Fore: (92) 99296-7446 pRocEssoNo: 0878/T/01

E - MAIL: alcimeire.figueiredo@bicworld.com

ArrvrDADE: captaçáo de água subterrânea por poço tubular.

Cor,rorÇÕes DE Uso E INTERvENÇÀo

LocALrzAÇÃo DA ArrlrDADE: Av. lça, n" 400, tendo como fundos para Av. Açaí, no

2.645 e Av. lçá, no 445 (poço O1-Unidade 01), Distrito lndustrial, nas seguintes
coordenadas geográficas: 03"07'14,26'5 e 59'58"15,24'W, Manaus-AM.

Frr\ALIDADE: Abastecimento lndustrial

DArA DE rERFLRAÇÃo Do poÇo: 11107 12001 PRoFUNDTDADE: 160 metros

Aeuirr,no: Alter do chão

FoRIíAÇÃo: Alter do chão

SrruAÇÀo Do poÇo: Bombeando vAzÃo Df, BoMBr,ruENro 1nr/x;: 30,37 m'/h

PERÍoDo DE BoMBEAMENTo: 06 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE vALIDADE DESTA OUTORCA: 05 ANOS.

Ate nção:
. A outorBa de direito de uso de recursos hidricos é o ato admiíistrativo mediaÍte o qual o poder público outoÍgante (Uniào.

estado ou DistÍito Federal) faculta ao outorgado (requerente) o direito de uso dos recursos hídricos. por tempo
deleÍminado.

. Este alo administralivo contém em seu versô 08 obrigrções do outorgrdo.

. A outorga de diÍeito de uso de recursos hidricos nâo substitui o licenciamento ambiental da atividade.

. A cobÍa!ça pelo uso de recursos hidricos seÍá Íea.lizada após a tixação de valores de acordo com AÍt. 25 da [.ei Estadual
3.167 de 2710812001 com base no Plano Estâdual de Recursos Hidricos.
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0BRIGAÇOES DO OUTORGADO N" 162118-01

l. A outorga entrará em vigor na data dé sua publicação no Diário Oficiat do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado. devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações, que constam no
processo n' 0878/T/01.

3. As condições de outorga avençadas neste ato podeião ser alteradas ou suspensas.
sem que caiba indenização a qualquer titulo, além das situações previstas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas
de forma peÍmanente ou temporária, deverá ser objeto de outro requerimento, a
sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à
vida, à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos nào dispensa nem substitui a obtenção pelo
-outoÍgado de certidões. alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento j unto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises ffsico-químicas e bacteriológicas da água,
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM.
com no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 00112016 do CERH.
semestralmente.


